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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 122/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2021 

 
CONTRATO Nº 201/2021 

 
RESCISÃO CONTRATUAL 

 
 
Por este instrumento particular de Contrato de Trabalho por Tempo Determinado, que entre si fazem, 

de um lado, o Município de Barra Funda, Pessoa Jurídica de Direito Público, CGC/MF nº 

94.704.004/0001-02, representado aqui pelo Prefeito Municipal MARCOS ANDRÉ PIAIA, brasileiro, 

solteiro, residente e domiciliado na RS 569, km 30, 1260, em Barra Funda/RS, inscrição no CPF nº 

007.871.510-50, doravante denominado de CONTRATANTE, a empresa STIVANIN, SIGNOR & CIA 

LTDA, inscrição no CNPJ nº. 30.931.849/0001-40, sita na Avenida Sarandi, 459, Centro, na Cidade de 

Rondinha/RS, neste ato representada por MARIANE STIVANIN, brasileira, engenheira civil, portadora 

do CPF nº.024.937.150-20 e RG nº.6095459233, residente e domiciliada em Rondinha, adiante 

denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar a presente RESCISÃO CONTRATUAL: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

O presente Instrumento contratual resta rescindido por força das disposições constantes no Artigo 79, 
II da Lei 8.666/93. Em razão da rescisão, as partes dão por terminado o Contrato n° 201/2021, em 20 
de junho de 2024, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, 
relativamente às obrigações assumidas no instrumento contratual ora rescindido. 

 
 

Barra Funda/RS, 20 de junho de 2024. 
 

 
 
 

   MARCOS ANDRÉ PIAIA                                                     STIVANIN, SIGNOR & CIA LTDA 
                       CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA 
                                      
                                                                                                                                 
 Testemunhas: 
 
         ________________________                                           ________________________ 
                     CÉLIO ANDRÉ RÉ                                                         JULIANA PAZZINI 
                  CPF: 703.098.170-72                                                   CPF: 022.786.010-16  


